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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Nome da Empresa: GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 

GUSTAVO OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/10/1995, 
SOLTEIRO, COMERCIANTE, portador do CPF nº 087.015.959-38 e da CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 4.339.811, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na 
RUA CARLOS CHAGAS, nº 413, Bairro CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP 88520275, 
BRASIL. 

Titular da empresa de nome GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, registrada nesta 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42600641753, com sede 
na RUA CARLOS CHAGAS, nº 413, Bairro CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP 88.520-
275, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
36.521.392/0001-81 

Resolve alterar e transformar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – 
EIRELI em Sociedade limitada Unipessoal. 

DA TRANSFORMAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada em Sociedade Limitada Unipessoal sob o nome 
empresarial de GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA com sub-rogação de todos os 
direitos e obrigações pertinentes.  
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O capital desta Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, que era de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), passa a partir 
dessa data a ser de R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais), cujo 
aumento no valor de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais) é feito e 
integralizado nesta data com saldo da conta reserva de lucros existente em balanço 
levantado em 31/12/2021, e passa a partir dessa data a constituir o capital da 
Sociedade Limitada Unipessoal mencionada na clausula anterior.  

Parágrafo único – Após a transformação e com aumento conforme caput, fica o 
capital assim distribuído: 

Nome do sócio  Quotas Percentual Valor em R$ 

GUSTAVO OLIVEIRA 335.000       100% 335.000,00 

DO ENDEREÇO  

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade passa a partir desta data a exercer suas 
atividades no seguinte endereço: Avenida Dom Pedro II, nº 830, Sala 03, Bairro 
UNIVERSITÁRIO, Lages (SC), CEP 88509-000. 
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27/04/2022

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Nome da Empresa: GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE ao 

sócio GUSTAVO OLIVEIRA  com os poderes e atribuições de representação ativa e 

passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

do(s) outro(s) sócio(s). 

CLÁUSULA QUINTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  

Para tanto, firma nesta data o CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL. 

GUSTAVO OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/10/1995, SOLTEIRO, 
COMERCIANTE, portador do CPF nº 087.015.959-38 e da CARTEIRA DE IDENTIDADE 
nº 4.339.811, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na RUA CARLOS 
CHAGAS, nº 413, Bairro CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP 88520275, BRASIL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade girará sob o nome empresarial de  

GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem sua sede Avenida Dom Pedro II, nº 830, 
Sala 03, Bairro UNIVERSITÁRIO, Lages (SC), CEP 88509-000, podendo a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do País, mediante alteração 
contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto da sociedade é o COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE 
AR CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO, EXAUSTÃO E 
CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E APARELHOS DE AQUECIMENTO 
DE ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE ÁGUA, DE AR E COMPRESSORES; 
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27/04/2022

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Nome da Empresa: GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, ARTIGOS ESPORTIVOS, 
CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA, PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS, 
MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTIGOS DE 
COLCHOARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E 
ARTEFATOS DE MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ESQUADRIAS METÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM OPERADOR. 

CLÁUSULA QUARTA –  O prazo de duração da sociedade é indeterminado  

CLÁUSULA QUINTA – O Capital social da sociedade será de R$ 335.000,00 (trezentos 
e trinta e cinco mil reais), divididos em 335.000 (trezentos e trinta e cinco mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas 
em moeda corrente nacional e é assim distribuído: 

Nome do sócio  Quotas Percentual Valor em R$ 

GUSTAVO OLIVEIRA 335.000       100% 335.000,00 

CLÁUSULA SEXTA, A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme artigo 1.052 do Código Civil/2002 

CLÁUSULA SÉTIMA, A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo 
sócio GUSTAVO OLIVEIRA, respondendo pela empresa, judicial e 
extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, ficando vedado 
o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como 
onerar bens imóveis da sociedade sem a autorização do outro sócio.  

CLÁUSULA OITAVA – A título de Pró-Labore, mensalmente os sócios que prestarem 

serviços a sociedade poderão perceber valores a serem convencionados entre os 

mesmos de comum acordo, cujo valor ou valores serão levados a débito de 

despesas gerais; 

CLÁUSULA NONA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas no todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro 
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27/04/2022

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LTDA (EIRELI) EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Nome da Empresa: GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA 
CNPJ: 36.521.392/0001-81 

sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - – O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de 
cada exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo único - Por deliberação, a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 
período do ano, a partir do resultado do período apurado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade 
não será dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos 
herdeiros. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na 
situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado em 
qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O administrador declara sob as penas da lei, que 
não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os 
efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta empresa, 
bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1º, CC/2002).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da Cidade de Lages (SC), para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem 
como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.  

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em via única  

Lages (SC), 25 de abril de 2022. 

 
_________________________  
GUSTAVO OLIVEIRA 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GUSTAVO OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/10/1995,
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF nº 087.015.959-38, CARTEIRA DE
IDENTIDADE nº 4.339.811, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a)
no(a)  RUA CARLOS CHAGAS, 413, CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP
88520275, BRASIL.

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI,
mediante as seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: GO VENDAS
ELETRÔNICAS EIRELI.

DA SEDE

Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA CARLOS
CHAGAS, 413 , CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP 88.520-275.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS,
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO,
EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E
APARELHOS DE AQUECIMENTO DE ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE
ÁGUA, DE AR E COMPRESSORES;COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO, ARTIGOS ESPORTIVOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS
SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA
DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS, MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE
MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR;
COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ESQUADRIAS METÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM
OPERADOR..
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS,
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO,
EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E
APARELHOS DE AQUECIMENTO DE ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE
ÁGUA, DE AR E COMPRESSORES;COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO, ARTIGOS ESPORTIVOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS
SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA
DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS, MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE
MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR;
COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ESQUADRIAS METÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM
OPERADOR..

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta – A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento  e
seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

Cláusula Quinta - O capital é de de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais)
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais)  em moeda corrente do país.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo titular, que representará legalmente
a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

DO BALANÇO PATRIMONIAL
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os
lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei,
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Décima -  O empresário declara que a atividade se enquadra em Empresa de
Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º
do art. 3º da mencionada lei.

DO PRO LABORE

Cláusula Décima Primeira- O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DO FALECIMENTO

Cláusula Décima Segunda- Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o
exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo interesse na continuidade, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 02/03/2020
Arquivamento 20204582903 Protocolo 204582903 de 02/03/2020 NIRE 42600641753
Nome da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 442983276902047
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/03/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

02/03/2020

ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

LAGES, 2 de março de 2020.

GUSTAVO OLIVEIRA
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